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ANEXOII 

TERMO DECLARATÓRIO 

 

Em cumprimento a determinações da Leinº.8666/93 e Leinº.10.520/02, Leicomplementar 

123/2006, para fins de participação no no edital de processo de seleção e habilitação a uso dos 

quiosques , a empresa....................(razãosocial)............,estabelecidaà.......................... 

(Endereço Completo).............,devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ........................................ , 

DECLARA que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e 

em particular que: 

a) Não está impedida de contratar com a Administração Pública,direta e indireta; 

b) Não está punida com suspensão temporária perante o município de Atílio Vivacqua ou 

declarada inidônea perante qualquer órgão da Administração Pública. 

c) Não existe a superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação neste 

certame estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Não existe participação direta ou indireta de servidor público de entidades ou órgãos 

da Administração Municipal no fornecimento objeto do certame. 

e) Não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14anos. 

f) Equanto a idoneidade de sua participação neste certame que: 

I) A proposta apresentada para participar do edital foi elaborada de maneira 

independente pelo candidato acima identificado, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

II) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste edital não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

III) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influenciar na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato, quanto a sua participação ou não na 
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referida licitação; 

IV) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 

antes da adjudicação do objeto; e 

V) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integranteda Prefeitura de Atilio 

Vivacqua antes da abertura oficial das propostas; 

 

Por ser a expressão d averdade, eu............................................................................................, 

Carteira de Identidade nº..................................................................................................,CPFNº. 

...............................................,representante legal desta empresa, firmo a presente. 

 

(Local), de de2023. 

 

Assinatura e CPF do responsavel pela empresa 

(CarimbodaEmpresa) 

 

 

OBS.:A falsidade d edeclaração prestada neste documento 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Códig oPenal, 

(falsidade ideológica) sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais  e das sanções previstas no instrumento 

convocatório. 


